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PROJETO DE LEI Nº 030 DE 8 DE ABRIL DE 2024 

 

 

Dá a denominação de PRAÇA JURACY JUSTINIANO 

 LUIZ a praça localizada na Rua Odorico  

Rodrigues, no bairro Laranjeiras 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE 

BANANAL, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz 

saber que a Câmara Municipal aprovou e Ele sanciona e promulga a 

seguinte Lei: 

 

Artigo 1º. – Passa a denominar-se PRAÇA JURACY 

JUSTINIANO LUIZ a praça localizada na Rua Odorico Rodrigues, no 

bairro Laranjeiras, em frente ao Condomínio Márcio Covas. 

 

Artigo 2º. – Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Plenário Ernani Graça, 8 de abril de 2024. 

 

 

 

Vereadora Erika Tereza Coitinho Affonso 
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JUSTIFICATIVA 

 

Dona Juracy Justiniano Luiz, filha de Antônio Galdino 

Justiniano e Olívia Gonçalves Justiniano, nasceu em Bananal no dia 13 

de julho de 1947. Casou-se com o Sr. José Luiz, e desta união foi 

abençoada com oito filhos: Angela Maria, Antônio Marcos, Marlene, 

Rosilene, Marcia, Maurício, Marcilene e Viviane, e com sete netos e 

uma bisneta. 

Dona Juracy viveu no Condomínio Mário Covas por mais 

de 20 anos, até sua morte em 10 de agosto de 2023. 

Na localidade era querida por todos, e passava a 

maior parte de seu dia sentada no banco da pracinha, em frente ao 

condomínio, o que a tornou dentre os moradores daquela localidade, 

uma figura diária que sempre ali estava. 

Mesmo após sua partida, os moradores ao se sentarem 

nos bancos da referida praça, relembram da Dona Juracy de forma muito 

carinhosa, motivo este que decide então homenagear esta pessoa 

humilde, que tinha como seu lazer simplesmente permanecer ali na 

praça, com seus filhos. 

Hoje portanto, apresento esta matéria aos meus 

ilustres colegas, para que seja aprovada unanimemente.  

 

Plenário Ernani Graça, 8 de abril de 2024. 

 

 

Vereadora Erika Tereza Coitinho Affonso  


